
PROJETO DE LEI Nº          DE 2021

 (Do Sr. VINICIUS FARAH)

Dispõe  sobre  a  forma  de
pagamento  de  Auxilio  Emergencial
pelas  seguradoras  de  automóveis,
através  de  suas  RESERVAS
TÉCNICAS aos  idosos  aposentados
com ganhos de até  um salário mínimo
mensal  ,e  idade  igual  ou  acima  de  70
anos,   enquanto  durar  a  pandemia  de
Covid-19.

O Congresso Nacional decreta: 

 Art. 1º. Excepcionalmente, e apenas pelo período de duração das

medidas restritivas adotadas para o controle do avanço da pandemia de Covid19

no  território  brasileiro,  as  seguradoras  de  automóveis,  registradas  junto  à

Superintendência  de  Seguros  Privados  (Susep)  em  todo  território  nacional,

através de suas  RESERVAS TÉCNICAS,   garantirão o pagamento de 1/3 do

salário mínimo aos idosos aposentados com ganhos de até um salário mínimo e

idade  igual  ou  superior  a  70  anos,    enquanto   perdurar  à  decretação  de

calamidade pública reconhecida pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de

2020.

Parágrafo  primeiro  -  A  SUSEP  informará  ao  Ministério  da

Economia os valores das  RESERVAS TECNICAS de cada seguradora sob sua

supervisão, obrigatória, para realizarem os pagamentos previstos no art.1º.
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Parágrafo segundo – A Caixa Econômica Federal, o Ministério da

Cidadania e o Ministério da Previdência Social farão o levantamento de dados,  o

controle da gestão  e os pagamentos previstos no Art 1º,   

Parágrafo  terceiro  –  As  seguradoras  serão  ressarcidas  em  suas

Reservas Técnicas pelo Governo Federal, através da Lei Orçamentaria Anual –

LOA, ao termino da pandemia em vigor. 

 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Com a decretação de calamidade pública reconhecida pelo Decreto

Legislativo  nº  6,  de  20  de  março  de  2020,  e  a  consequente  implantação  de

medidas  restritivas  para  o  controle  do  avanço  da  pandemia  de  Covid-19  no

território nacional,  bem como a adoção de medidas para o pleno atendimento

hospitalar aos idosos que foram acometidos pelo coronavírus, , o que resultou

numa expressiva redução da capacidade financeira dos idosos assalariados, fato

este que nos leva a tomarmos medidas como estas, na mesma proporção, para

que de algum lado venha o socorro aos idosos.

 Sabemos que a atividade da seguradora de automóveis tem suas

Reservas Técnicas que envolve elevados custos fixos. Mas nesse momento de

pandemia,  temos que encontrar saídas para diminuir os riscos de mortes dos

idosos e suas famílias.

As Seguradoras de Automóveis nesse sentido  estão obrigadas à

manutenção  de  suas  reservas  técnicas  (financeiras)  para  garantia  dos

compromissos assumidos com os idosos de que trata o Art, 1º deste projeto. 
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Minhas  ideias e sentimentos  é que me faz convicto de que esta

propositura será de muita valia para os idosos  assalariado do país, num momento

tão difícil que a Nação brasileira vivencia, razão pela qual, conto com o irrestrito

apoio dos Nobres Pares para a aprovação deste Projeto de Lei.

 

Sala das Sessões, em 24 de março de 2021. 

Deputado VINICIUS FARAH

MDB - RJ

*C
D2

11
87

65
78

50
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r V
in

ic
iu

s 
Fa

ra
h 

(M
DB

/R
J),

 a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

32
4,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PL
 n

.1
04

4/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

4/
03

/2
02

1 
16

:3
5 

- M
es

a


